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RELATORI O

Conforme declara a decisão recorrida, no seu
relatório, trata a presente de auto de irlfração, no qual se exige
do contribuinte acima identificado o Imposto sobre Produtos.
Industrializados	 - IPI, pela desinternação de um	 veiculo
(identificado),	 adquirido com suspensão do	 imposto,	 para
utilização na Zona Franca de Mmumis.

Seio enunciados o fundamento legal e 05
dispositivos infringidos, todos do regulamento do citado imposto,
aprovado pelo Decreto np 87.981, de 1982, e a exigéncia se refere
ao TPI desonerado, bem como a multa prevista no artigo 364 do
citado regulamento.	 1

Leio as alegaçNes do autuado, constantes 	 da	 1

impugnação e relatadas na citada decisão, às fls. 25/26.

Em contestação, diz o autor do feito que se trata
de veículo retido pela Policia Rodoviária Federal, em tráfego	 .
fora da Amazónia Ocidental sem estar autorizado. 	 .

No ato da apreensão, declarou o autuado haver
adquirido o veiculo e que sua transferOncia estava em tramitação,
admitindo a obrigação tributária devida, em função da
desinternação "e que a mesma seria saneada no momento em que
fosse efetivada a transferOncia documental".

Sequem-se, na dita informação fiscal, os
dispositivos que regem a matéria, com a afirmação de terem sido
infringidos e que, conforme declaração do impugnardb„ o veículo
foi por ele adquirido, com a transferencia em tramitaçãb e que já
havia sido desinternado de fato, por se encontrar em poder do
adquirente, circulando fora da Amazeinia Ocidental.

•

Contesta a alegação de que "foi ferido o direito
de ir e vir fi g apenas "o gozo da isenção foi interrompido, pela
ausencia das condiç8es previstas na lei que a concedeu".

Prop8e a manutenção do feito.

A citada decisão recorrida, invocando o art. 36,
) XII„ do RIP1/82 e mais o artigo 42 desse diploma, c/c o Decreto-

Lei no 356/68, conclui que, não obstante não estar o veículo em
nome do autuado, ele declara que o adquiriu, estando a
transferencia em ultimação.
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Por essas principais razffes, indefere a impugnação
e mantém a exigéncia.

Em recurso tempestivo a este Conselho, declara o
recorrente, em preliminar, que o veículo, objeto da apreensão,
pertence a terceiro, que identifica, conforme comprova com o
certificado de fls. 20, estando o recorrente em negocia0es para
sua aquisição. Acrescenta que o recorrente é parte 'legitima no
feito e o sujeito passivo é aquele que mantém o veículo com
certificado registrado em seu nome, e não o recorrente, que
cometera somente uma imfração formal. Diz que tal decisão, por
isso, não pode prosperar.

No mérito, diz que a destinação do veiculo não foi
desvirtuada.

Alega que a falta de autorização para que o
veículo trafegue fora da Lona Franca não é motivo suficiente para
que o bem seja apreendido, como foi.

Invoca e transcreve decisffes judiciais em seu
favor e acrescenta que não houve desinternação do veiculo
adquirido com suspensãog que a transferencia estava em andamento,
mas sua til. timaçãofoi dificultada pelo Consórcio Nacional Ford,
de quem foi originariamente adquirido e conclui com invocação de,
decisão desta Cãmara (Acórdão ng 202-02.011), cuja ementa declara
que "o direito da Fazenda Pública de constituir o credito
tributário tem como termo inicial a data da transferOncia ilegal
do produto adquirido", isso em hipótese de desinternação de
veiculo, como e o caso.

Reitera, afinal, que o veiculo nem sequer foi
transferido e continua em nome de Gonçalo Garcia de Almeida e
alienado em favor do Consórcio Racional Ford.

,

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Conforme relatado, o veículo de que cuidam os
autos, foi adquirido na AmazÕnia Ocidental, com o benefício da
isenção/suspensão, condicionado, entretanto, ao uso exclusivo na
dita região.

Ainda conforme relatado, o veículo em causa foi
apreendido em Cuiabâ, MT - fora da Amazônia Ocidental -, onde
estava sendo usado pelo seu possuidor, ora recorrente, ali
domiciliado.

Aliás, conforme declara na impugnação, firmada no
seu domicílio em Cuiabá, foi o veículo apreendido em poder do seu
filho, quando retornava do trabalho.

Confessa, enfim, que adquiriu o veículo do Sr.
Gonçalo Garcia de Almeida (que o adquirira a um Consórcio na
AmazÔnia (Jcidental), apenas a transação ainda não se completara
de direito, restando atender exigOncia do Consórcio vendedor.

Embora no recurso queira fugir à responsabilidade,
sob a alegação de que o veículo não lhe pertence de direito, em
nenhum momento declara que a transação tenha sido desfeita;; o
veiculo continua em sua posse e está sendo utilizado pelo mesmo
fora da ZEN.

Caracteriza-se,	 lDCDrLi: ri LC) 	 a	 responsabilidade
prevista no inciso VII do artigo 23 do RIPI/G2, atribuída aos
"que	 desatenderem as normas e requisitos a 	 que	 estiver.
condicionada a suspensão ou isenção do imposto".

Foi. o que ocorreu, no caso dos autos.

Nego provimento ao recurso.

SessSes„ em 24 de fevereiro de 1994.

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
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